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Em 2019,  o  CNMP lançou o Panorama da Execução dos

Programas Socioeducat ivos  de Internação e  Semil iberdade nos

Estados Bras i le i ros ,  t razendo interessante dado sobre o  tempo

de permanência  do adolescente em conf l i to  com a le i  nas

unidades socioeducat ivas .  

Ass im:

Sol ic i tados a  informar o  tempo médio de
permanência  dos  adolescentes  no
cumprimento da medida socioeducat iva  de
internação por  prazo indeterminado,  23
estados e  o  Distr i to  Federal  d isponibi l izaram
essa informação.  Bahia ,  Rondônia  e  Mato
Grosso do Sul  foram os  estados que não
informaram.

Dentre os que informaram, 12  (doze)
estados relataram tempo médio de
duração da medida entre seis  meses e um
ano:  AM,  CE,  GO,  MT,  MG,  PR,  RJ,  RN,  RS ,
SC,  SP,  SE .

O DF e  outros  se is  estados re lataram tempo
médio entre  um e dois  anos :  ES ,  MA ,  PB,  PE ,
RR,  TO.

Nos extremos mínimo e máximo,  o  Estado
do Pará informou tempo médio infer ior  a
seis  meses ,  e  os  estados do AC ,  AL e  AP
( 13 ,04%)  repor taram tempo médio acima de
dois  anos .  O Estado do Piauí  repor tou tempo
médio de 36 meses ,  ou seja ,  o  tempo
máximo permit ido.

TEMPO MÉDIO DE DURAÇÃO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE
INTERNAÇÃO

TEMPO MÉDIO DE DURAÇÃO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE
INTERNAÇÃO

DESTAQUEDESTAQUE



Compi lada as  informações ,  tem-se a  tabela  abaixo,  em que o

Estado de Mato Grosso,  agrupado com outros  onze ,  apresentou

tempo médio de internação de 8 ,83  meses :

Calculando-se a  média  nacional ,  concluiu-se que o  tempo médio

de permanência  no estabelecimento de internação fo i  de 14 ,5

meses ,  sendo que a  média  do Estado de Mato Grosso

isoladamente é  de 6 ,5  meses ,  aproximando-se dos  Estados de

SE ,  PA ,  MG e GO,  v ide gráf ico :





N o  e n t a n t o ,  n a  a n á l i s e  d e s s e s  d a d o s  d e v e  s e r  c o n s i d e r a d o

o  j u l g a m e n t o  d o  r e m é d i o  c o l e t i v o  H C  1 4 3 . 9 8 8 / S E  e m  2 0 2 0 ,

q u e  b u s c o u  a  c o r r e ç ã o  d a  s u p e r l o t a ç ã o  p e r p e t r a d a  e m

d i v e r s a s  u n i d a d e s  d e  i n t e r n a ç ã o  d a  f e d e r a ç ã o .  E m  s u m a ,

r e s t o u  d e t e r m i n a d o :

1 6 .  O r d e m  d e  h a b e a s  c o r p u s  c o n c e d i d a  p a r a
d e t e r m i n a r  q u e  a s  u n i d a d e s  d e  e x e c u ç ã o  d e
m e d i d a  s o c i o e d u c a t i v a  d e  i n t e r n a ç ã o  d e
a d o l e s c e n t e s  n ã o  u l t r a p a s s e m  a  c a p a c i d a d e
p r o j e t a d a  d e  i n t e r n a ç ã o  p r e v i s t a  p a r a  c a d a
u n i d a d e ,  n o s  t e r m o s  d a  i m p e t r a ç ã o  e  e x t e n s õ e s .
1 7 .  P r o p õ e - s e ,  a i n d a ,  a  o b s e r v â n c i a  d o s  s e g u i n t e s
c r i t é r i o s  e  p a r â m e t r o s ,  a  s e r e m  o b s e r v a d o s  p e l o s
M a g i s t r a d o s  n a s  u n i d a d e s  d e  i n t e r n a ç ã o  q u e
o p e r a m  c o m  a  t a x a  d e  o c u p a ç ã o  d o s  a d o l e s c e n t e s
s u p e r i o r  à  c a p a c i d a d e  p r o j e t a d a :  i )  a d o ç ã o  d o
p r i n c í p i o  n u m e r u s  c l a u s u s  c o m o  e s t r a t é g i a  d e
g e s t ã o ,  c o m  a  l i b e r a ç ã o  d e  n o v a  v a g a  n a  h i p ó t e s e
d e  i n g r e s s o ;  i i )  r e a v a l i a ç ã o  d o s  a d o l e s c e n t e s
i n t e r n a d o s  e x c l u s i v a m e n t e  e m  r a z ã o  d a  r e i t e r a ç ã o
e m  i n f r a ç õ e s  c o m e t i d a s  s e m  v i o l ê n c i a  o u  g r a v e
a m e a ç a  à  p e s s o a ,  c o m  a  d e s i g n a ç ã o  d e  a u d i ê n c i a  e
o i t i v a  d a  e q u i p e  t é c n i c a  p a r a  o  m i s t e r ;  i i i )
p r o c e d e r - s e  à  t r a n s f e r ê n c i a  d o s  a d o l e s c e n t e s
s o b r e s s a l e n t e s  p a r a  o u t r a s  u n i d a d e s  q u e  n ã o
e s t e j a m  c o m  c a p a c i d a d e  d e  o c u p a ç ã o  s u p e r i o r  a o
l i m i t e  p r o j e t a d o  d o  e s t a b e l e c i m e n t o ,  c o n t a n t o  q u e
e m  l o c a l i d a d e  p r ó x i m a  à  r e s i d ê n c i a  d o s  s e u s
f a m i l i a r e s ;  



iv)  subsidiar iamente ,  caso as  medidas  propostas  se jam
insuf ic ientes  e  essa transferência  não seja  poss ível ,  o
magistrado deverá atender  ao parâmetro f ixado no ar t .
49,  I I ,  da  Lei  12 .594 /2012 ,  até  que seja  at ingido o  l imite
máximo de ocupação;  v)  na  hipótese de impossibi l idade
de adoção das  medidas  supra ,  que haja  conversão de
medidas  de internação em internações domici l iares ,
sem qualquer  prejuízo ao escorre ito  cumprimento do
plano indiv idual  de atendimento podendo ser  adotadas
di l igências  adic ionais  de modo a  v iabi l izar  o  seu
adequado acompanhamento e  execução;  vi)  a
internação domici l iar  poderá ser  cumulada com a
imposição de medidas  protet ivas  e/ou acompanhada da
adver tência  ao adolescente inf rator  de que o
descumprimento in just i f icado do plano indiv idual  de
atendimento ou a  re i teração em atos  inf racionais
poderá acarretar  a  vol ta  ao estabelecimento de or igem;
vi i )  a f iscal ização da internação domici l iar  poderá ser
deprecada à  respect iva  Comarca ,  nos  casos  em que o
local  da res idência  do interno não coincida com o da
execução da medida de internação,  respeitadas as
regras  de competência  e  organização judic iár ia ;  vi i i )
alternat ivamente ,  a  adoção just i f icada pelo  magistrado
de outras  diretr izes  que entenda adequadas e
condizentes  com os  postulados const i tucionais  e  demais
instrumentos normativos .



4 .  Em pesquisa  real izada pelo  Conselho Nacional  de
Just iça  –  CNJ -  chegou-se a  um diagnóst ico de que a
selet iv idade e  a  reação estata l  aos  atos  inf racionais
reproduz as  mesmas var iáveis  detectadas no s istema
pris ional  bras i le i ro,  sendo mais  comuns os  atos
inf racionais  contra  o  patr imônio e  o  t ráf ico de drogas .
Desse modo,  as  reentradas e  re i terações nos  atos
inf racionais  decorrem de múlt ip los  fatores
especia lmente daqueles  que potencia l izam a
vulnerabi l idade desse públ ico,  como o uso e  comércio
de drogas (Reentradas e Reiterações Inf racionais :  Um
Olhar sobre os Sistemas Socioeducativo e Pris ional
Brasi le iros) .
[ . . . ]
6 .  Segundo retratado em estudo fe i to  pelo  Conselho
Nacional  do Ministér io  Públ ico (CNMP) sobre medidas
socioeducat ivas  em meio fechado,  a  d i f iculdade de
ass imi lação das  diretr izes  normativas  advindas da
doutr ina da proteção integral  e  do seu micross istema
regulamentador  pela  rede de atendimento at inge
diretamente os  adolescentes  internados e  arrosta
nít idos  prejuízos  ao atendimento por  par te  das  equipes
técnicas ,  de modo a  reclamar “atenção a  v io lência
estrutural  inerente à  superlotação crônica ,  à  fa l ta  de
pessoal  e  à  manutenção negl igente da maior ia  das
unidades de execução da medida socioeducat iva  de
internação”  (Panorama da Execução dos Programas
Socioeducativos de Internação e Semil iberdade nos
Estados Brasi le iros)  .

No ju lgamento constou,  tanto a  anál ise  do CNMP,  quanto do

CNJ,  ambas contendo os  dados colhidos  em 2019,  revelando o

estado inconst i tucional  da ofer ta  da socioeducação pelos

Estados :  



No intuito  de corr ig i r  as  fa lhas  do S istema Socioeducat ivo,  o

CNJ lançou em 2021 ,  a  Resolução nº  367/2021  que dispôs sobre

as  diretr izes  e  normas gerais  para  a  cr iação de Centra l  de Vagas

no S istema Estadual  de Atendimento Socioeducat ivo,

cooperando o Poder  Judic iár io  e  o  Execut ivo para  a

implementação.

Ass im,  embora haja  di f iculdades na implementação e  pleno

funcionamento da gestão de vagas no socioeducat ivo,  começa-

se a  del inear  a  poss ibi l idade de obtenção de dados estat íst icos

do s istema.

Em 2024 ,  fo i  lançado o  pr imeiro  re latór io  de Centra is  de Vagas

do Socioeducat ivo,  contendo a  compi lação de dados de 2023 ,

considerando a  implementação da Resolução CNJ nº  367/2021 .

Ass im,  o  gráf ico abaixo demonstra  o  tempo médio de

permanência  internado do adolescente em conf l i to  com a le i :



De acordo com o Gráf ico 5 ,  é  poss ível  notar  que tanto o
tempo máximo médio de cumprimento da medida de
internação quanto da internação provisór ia  tem s ido
obser vados ,  uma vez  que a  média  máxima da internação
não chega a  um ano e  a  média  máxima da internação
provisór ia  a lcançou o patamar de 36 dias  para  os
adolescentes  do gênero mascul ino e  33 ,8  para  as
adolescentes  do gênero feminino.  Sobre essas  médias ,
sobretudo o  tempo de quase um ano para a  internação,  é
imprescindível  não natural izar  essa média  como um valor
baixo,  já  que a  depender  do tota l  de adolescentes
internados versus  o  ato  inf racional  cometido (por
exemplo :  fur to,  t ráf ico de drogas etc . )  esse média  na
real idade pode s igni f icar  que há um tempo s igni f icat ivo e
desproporcional  de internação.

Além disso,  obser va-se que nas  três  modal idades de
atendimento socioeducat ivo o  tempo de permanência  de
cumprimento de medida das  adolescentes  do gênero
feminino fo i  menor  do que a  dos  adolescentes  do gênero
mascul ino,  apesar  de que essa di ferença não fo i
express iva .  Destaca-se ,  a inda,  que entre  os  t ipos  de
medidas  socioeducat ivas ,  os  adolescentes  do gênero
mascul ino permanecem em média  por  343 dias
cumprindo medida de internação,  ao passo que as
adolescentes  do gênero feminino permanecem em média
por  305 ,8  dias .  No tocante à  medida de semil iberdade,
esse valor  fo i  de 193 ,5  para  os  adolescentes  do gênero
mascul ino,  e  186 ,8  para  as  adolescentes  do gênero
feminino.  Por  sua vez ,  na internação provisór ia  os  va lores
foram de 36 dias ,  em média ,  para  os  adolescentes  do
gênero mascul ino e  33 ,8  d ias  para  as  adolescentes  do
gênero feminino.

Sobre o  tema,  concluiu o  re latór io :



Os dados sobre o  tempo de permanência  na unidade
socioeducat iva  precisam ser  mais  bem aprofundados ,  pois
pesquisas  que anal isam cenários  estaduais  indicam que o
tempo de internação das  adolescentes  do gênero feminino
tende a  ser  maior  que o  de adolescentes  do gênero
mascul ino.  Uma just i f icat iva  para  a  d i ferença entre  os  dados
apresentados neste  re latór io  poderia  ser  desencontros  e/ou
contradições  ex istentes  entre  os  dados da delegacia ,  do
s istema de just iça  e  da gestão do atendimento na
internação de adolescentes  do gênero feminino conforme
apontado no guia  de ref lexões  e  recomendações para  o
atendimento socioeducat ivo às  meninas  em cumprimento
de medida de internação (STORNI  et  a l . ,  2023) .  Ademais ,  é
necessár io  compreender  se  a  d i ferença temporal  não estar ia
v inculada à  apl icação da subst i tuição das  medidas
privat ivas  de l iberdade conforme a  Resolução CNJ nº
369/2021 .44

Nota-se que houve uma queda de aproximadamente três  meses

na média  nacional ,  comparando com os  dados encontrados pelo

CNMP em 2019.  

A inda,  há um impedit ivo  de comparat ivo pleno,  posto que não

houve o  cálculo  indiv idual izado do tempo médio de cada

Estado.

Já  o  re latór io  do CNJ de 2025 ,  contendo os  dados de 2024 ,

sequer  t rouxe a  média  geral  de tempo de permanência ,

apontando as  di f iculdades re latadas pelos  Estados de

compi lação de dados ,  a inda que as  centra is  de vagas tenham

sido insta ladas :



Como se vê ,  as  menções a  ta l  empeci lho são aquelas
re lac ionadas à  ausência  de um s istema informatizado,  à
demanda de melhorias  no s istema em voga ou,  a inda,  à
di f iculdade de coleta  de informações e  geração de dados .
Como consequência ,  mencionaram a di f iculdade de real izar
um diagnóst ico de vagas ou de acompanhar  o  tempo de
duração das  medidas  socioeducat ivas ,  por  exemplo.

Pelo  que consta ,  63% das  unidades federat ivas  inst i tu í ram a

centra l  de vagas ,  incluindo MT:



O Estado de Mato Grosso também conta com o s istema

informatizado de centra l  de vagas :





No entanto,  em nosso estado,  os  dados não são disponibi l izados

ao públ ico geral ,  d i f icultando a  anál ise  do tempo de internação

do adolescente em conf l i to  com a le i :



Assim,  embora ex ista  a  compi lação de dados sobre a  estat íst ica

do socioeducat ivo estadual ,  não há a  d ivulgação de seus dados

ao públ ico geral  e ,  também,  em tempo real ,  impedindo a

ident i f icação do tempo de permanência ,  bem como o ato

inf racional  l igado ao tempo de permanência  medidas

socioeducat ivas  mais  longas .

O dado concreto poss ível  de comparação é  o  tempo de

permanência  da média  nacional ,  que em 2019 estava em torno de

14 ,5  meses ,  já  em 2023 era  de 344 dias  de internação,  havendo

uma diminuição em aproximadamente 3  meses .

O acesso a  ta is  dados é  essencia l  para  ver i f icação da f inal idade

socioeducat iva  da medida ,  considerando que sequer  é  poss ível

saber  quais  atos  inf racionais  tem incut ido tempo de internação

maiores  e ,  a inda,  se  a  f inal idade educacional  tem s ido at ingida .



STF def ine parâmetros para responsabi l ização de plataformas
por conteúdos de terceiros

Interpretação do Tr ibunal  para  norma do Marco Civ i l  deve ser
apl icada até  que Congresso Nacional  atual ize  a  legis lação

O Supremo Tr ibunal  Federal  (STF)  def in iu ,  nesta  quinta- fe i ra
(26) ,  que é  parc ia lmente inconst i tucional  a  regra do ar t igo 19  do
Marco Civ i l  da Internet  (MCI  –  Lei  12 .965/2014) .  

O disposit ivo  ex ige o  descumprimento de ordem judic ia l
especí f ica  para  que os  provedores  de apl icações de internet
sejam responsabi l izados c iv i lmente por  danos causados por
conteúdo publ icado por  terceiros .  Por  maior ia  de votos ,
prevaleceu o  entendimento de que essa norma já  não é
suf ic iente para  proteger  dire i tos  fundamentais  e  a  democracia .

O pres idente do STF,  ministro  Luís  Rober to Barroso,  destacou o
esforço do colegiado na formulação da tese de repercussão
geral .  E le  sa l ientou a  r iqueza dos debates  e  a  d isposição dos
ministros  em encontrar  uma tese que contemple ,  em maior  ou
menor  par te ,  as  d iversas  posições .  A  questão fo i  debat ida no
Recurso Extraordinário  (RE)  1037396 (Tema 987 da repercussão
geral ) ,  re latado pelo  ministro  Dias  Tof fo l i ,  e  no RE 1057258
(Temas 533) ,  re latado pelo  ministro  Luiz  Fux .

Crimes contra a honra

De acordo com a tese de repercussão geral ,  nas
alegações de cr imes contra  a  honra ,  os
provedores  só  podem ser  responsabi l izados ( ter
o dever  de pagar  indenização)  se
descumprirem uma ordem judic ia l  para  a
remoção do conteúdo.  Nada impede,  porém,
que as  p lataformas removam publ icações com
base apenas em not i f icação extra judic ia l .  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5160549
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5217273


Também f icou def in ido que,  quando um fato ofensivo já
reconhecido por  decisão judic ia l  for  repet idamente repl icado,
todos os  provedores  deverão remover  as  publ icações com
conteúdos idênt icos  a  par t i r  de not i f icação judic ia l  ou
extra judic ia l ,  independentemente de novas  decisões  judic ia is
nesse sent ido.

Crimes graves

O Tribunal  também f ixou as  h ipóteses  em que os  provedores
estão suje i tos  à  responsabi l ização c iv i l  se  não atuarem
imediatamente para ret i rar  conteúdos que conf igurem a
prát ica  de cr imes graves .  A  l i sta  inclui ,  entre  outros ,
conteúdos referentes  a  tentat iva  de golpe de Estado,  abol ição
do Estado Democrát ico de Dire i to,  terror ismo,  inst igação à
muti lação ou ao suic íd io,  rac ismo,  homofobia  e  cr imes contra
mulheres  e  cr ianças .

Neste caso,  a  responsabi l ização ocorre  se  houver  fa lha
s istêmica ,  em que o  provedor  deixa  de adotar  medidas
adequadas de prevenção ou remoção dos conteúdos i l íc i tos ,
em v io lação do dever  de atuar  de forma responsável ,
t ransparente e  cautelosa .

Crimes em geral

De acordo com a decisão,  enquanto o  Congresso Nacional  não
editar  nova le i  sobre o  tema,  a  p lataforma será
responsabi l izada c iv i lmente pelos  danos decorrentes  de
conteúdos gerados por  terceiros  em casos  de cr imes em geral
ou atos  i l íc i tos  se ,  após receber  um pedido de ret i rada ,  deixar
de remover  o  conteúdo.  A  regra também vale  para  os  casos  de
contas  denunciadas como fa lsas .



Autorregulação

Também f icou def in ido que os  provedores  deverão editar
autorregulação que abranja  um s istema de not i f icações ,  devido
processo e  re latór ios  anuais  de transparência  em relação a
not i f icações extra judic ia is ,  anúncios  e  impuls ionamentos .  As
plataformas deverão disponibi l izar  canais  permanentes  e
especí f icos  de atendimento,  preferencia lmente e letrônicos ,
acess íveis  e  amplamente divulgados .

Ficaram vencidos nesses  pontos  os  ministros  André Mendonça,
Nunes Marques e  Edson Fachin ,  que consideram const i tucional  a
exigência  de ordem judic ia l  em todas as  h ipóteses .
Atr ibuição do Congresso

Único a  votar  nesta  tarde ,  o  ministro  Nunes Marques af i rmou
que a  responsabi l idade c iv i l  na  internet  é  pr incipalmente do
agente que causou dano,  não do que permit iu  a  veiculação do
conteúdo.  E le  considera que o  MCI  prevê a  poss ibi l idade de
responsabi l ização da plataforma,  caso sejam ultrapassados os
l imites  já  previstos  na le i .  Para  o  ministro,  essa  questão deve ser
tratada pelo  Congresso Nacional .

Casos concretos

No RE 1037396 ,  o  Facebook Ser v iços  Onl ine do Bras i l  Ltda .
quest ionou decisão do Tr ibunal  de Just iça  de São Paulo (TJ-SP)
que determinou a  exclusão de um perf i l  fa lso  da rede socia l  e  o
pagamento de indenização por  danos morais .  Por  maior ia ,  fo i
mantida a  decisão.

Já  no RE 1057258 ,  o  Google  Bras i l  Internet  S . A .  contestou
decisão que o  responsabi l izou por  não excluir  da ext inta  rede
socia l  Orkut  uma comunidade cr iada para ofender  uma pessoa e
determinou o pagamento de danos morais .  Também por  maior ia ,
a  decisão fo i  reformada e  afastada a  condenação.

Conf i ra  a  íntegra da tese de repercussão geral .

Le ia  o  resumo do ju lgamento ( Informação à  Sociedade) .

Fonte :  STF

https://noticias-stf-wp-prd.s3.sa-east-1.amazonaws.com/wp-content/uploads/wpallimport/uploads/2025/06/26205223/MCI_tesesconsensuadas.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/Informac807a771oa768SociedadeArt19MCI_vRev.pdf
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-define-parametros-para-responsabilizacao-de-plataformas-por-conteudos-de-terceiros/


Tese 1 :  

A gravidade do ato inf racional  e  as  condições pessoais  do
adolescente devem ser  obser vadas na apl icação da medida
socioeducat iva ,  que tem como objet ivo promover  sua
ressocia l ização,  proteger  sua segurança e  sua integridade f ís ica  e
psicológica e  ret i rá- lo,  de forma efet iva ,  da s i tuação de r isco
socia l  em que se  encontra .  

Ar t .  1 12 ,  §  1 º,  do ECA .

Julgado:  AgRg no AREsp 2509519/RS ,  Rel .  Min .  MESSOD AZULAY
NETO,  QUINTA TURMA ,  DJEN 30/04 /2025.

Tese 3 :  

A execução de medida socioeducat iva  não depende do
esgotamento das  v ias  recursais ,  em atenção ao pr incípio  da
inter venção precoce e  da atual idade da medida apl icada.

Ar t .  100,  parágrafo  único,  VI  e  VI I I  do ECA .

Julgados :  AgRg no RHC 208510/BA ,  Rel .  Min .  MESSOD AZULAY
NETO,  QUINTA TURMA ,  DJEN 08/04 /2025 ;  ;  AgRg no HC
955233/SC ,  Rel .  Min .  DANIELA TEIXEIRA ,  QUINTA TURMA ,  DJEN
17/02/2025 .

Em 27/06/2025,  o  STJ atual izou a edição 262 do Jurisprudência
em Tese sobre o tema Medidas Socioeducativas I I :  

STJ



Tese 5 :  

As medidas  socioeducat ivas  com privação de l iberdade devem
obser var  o  pr incípio  da atual idade;  ass im,  no momento da
apl icação,  deve-se aval iar  se  a  inter venção é  necessár ia  e
adequada à  s i tuação de perigo v ivenciada pelo  adolescente .

Ar t .  100,  VI I I ,  do ECA .

Julgado:  AREsp 2773000/BA (decisão monocrát ica) ,  Rel .  Min .
OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO (DESEMBARGADOR CONVOCADO
DO TJSP) ,  Sexta  Turma,  publ icado em 14 /03/2025

Tese 6:  

Para medidas  socioeducat ivas  sem termo f inal ,  deve-se
considerar  o  período máximo de 3  anos para  o  cálculo  do prazo
prescr ic ional .

Ar t .  121 ,  §  3º,  do ECA .

Julgado:   HC 947901/BA (decisão monocrát ica) ,  Rel .  Min .
OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO (DESEMBARGADOR CONVOCADO
DO TJSP) ,  Sexta  Turma,  publ icado em 02/04 /2025 .

Fonte :  STJ

https://scon.stj.jus.br/SCON/jt/doc.jsp?livre=%27262%27[tit]


Fonte:  IOMAT 

PORTARIA Nº  005/2025/GSASPD/SEJUS -  Regulamenta a
ofer ta  de Ass istência  Rel ig iosa no âmbito das  Unidades
Socioeducat ivas  do Estado de Mato Grosso.

PORTARIA Nº  006/2025/GSASPD/SEJUS -  Regulamenta os
procedimentos  para  as  sa ídas  externas  de adolescentes  em
cumprimento de medida socioeducat iva  em Unidades de
Atendimento Socioeducat ivo do Estado de Mato Grosso.

DECRETO Nº  1 .457,  DE 23  DE MAIO DE 2025 -  Dispõe sobre a
inst i tu ição e  o  funcionamento,  no âmbito do Estado de
Mato Grosso,  da Comissão Intersetor ia l  do S istema de
Atendimento Socioeducat ivo -  S INASE .  ( IOMAT 26/05)

PORTARIA Nº  567/2025/GS/SEDUC/MT -  Dispõe  sobrea  
premiação  “Estudante Nota  Dez”  paraos   a lunos  daRede  
Estadual   deEnsino  de  MatoGrosso,   referente aos  anos
let ivos  de 2024 e  2025 ,  e  dá outras  providências

NORMATIVAS ESTADUAIS



ATIVIDADES EXTERNASATIVIDADES EXTERNAS

O CAO-AI  promoveu três  v is i tas  técnicas  no mês de maio de
2025 ,  no intuito  de diagnost icar  necess idades e  inter venções
que pudessem ser  supridas  em colaboração com o MP.  

Nos dias  12 ,  14  e  16 ,  v is i tamos,  respect ivamente ,  o  CIAPS -
Adauto Botelho,  o  Centro de Especia l idades Médicas  -CEM -
Unidade Coxipó e  a  Unidade de Pronto Atendimento -  Unidade
Verdão.  

A inda,  em atenção ao Dia  Nacional  de Combate ao Abuso e  à
Exploração Sexual  de Cr ianças  e  Adolescentes  no Bras i l ,  o  CAO-
AI  ministrou palestra  no dia  13  na Escola  Estadual  Pio  Machado
(Acor iza l )  e ,  também,  no dia  16  na Escola  Estadual  Dr .  Már io  de
Castro  (Cuiabá) .

No 4º  Encontro  Estadual  de Defesa dos  Dire i tos  da Cr iança e
do Adolescente ,  real izados nos  dias  29 e  30 ,  part ic iparam como
debatedores  a  Exma.  Dra .  La ís  Resende e  o  Exmo.  Dr .  Augusto
Fuzaro .
 



CAO -AI Indica !CAO-AI  Indica!

O Ministér io  da Educação oferece na plataforma AVAMEC o curso  
para  implementação das  Recomendações para  Proteção e
Segurança no Ambiente Escolar .

Tem o intuito  de capacitar  os  prof iss ionais  em prát icas  de
acolhimento,  prevenção e  enf rentamento das  v io lências  nas
escolas .
 

Disponível  no l ink :  https : //www.gov.br/mec/pt-br/escola-que-
protege/formacao

https://www.gov.br/mec/pt-br/escola-que-protege/formacao
https://www.gov.br/mec/pt-br/escola-que-protege/formacao
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Equ ipe :Equipe :

Augusto César  Fuzaro
Promotor  de Just iça

Coordenador  do Centro de Apoio de Atos
Inf racionais

Laís  L iane Resende
Promotora de Just iça

Coordenadora-Adjunta do Centro de Apoio de Atos
Inf racionais

Daniel le  Kuroishi
Auxi l iar  Minister ia l


